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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES –
PE
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SABRINA SANTOS DA SILVA, brasileira, menor, inscrita no CPF Nº 144.015.054-09,

representada por seu genitor, AMARO MANOEL DA SILVA, brasileiro, solteiro, motorista, E-mail do advogado:

coordenacao@vieiraecavalcanti.com.br, portador da cédula de identidade 5.156.340 SDS/PE, inscrito no CPF

sob nº 26.060.844-03, domiciliado na Rua Trinta e um, nº 374, Sta Quitéria, Palmares/PE, CEP: 55540-000, vem

respeitosamente à presença de Vossa Excelência por seu advogado infra-assinado (instrumento de procuração

doc. anexo), com fulcro no art. 319 e ss do Código de Processo Civil, ajuizar a presente:
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA

DPVAT

com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos demais dispositivos legais aplicáveis à

espécie, em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de

janeiro - RJ, CEP - 20031-205, pelo que declara e passa a expor:

 

PRELIMINARMENTE

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

 

                        Requer a concessão do benefício da Justiça Gratuita à parte autora, vez que não possui meios

para arcar com as custas deste processo sem prejuízo de seu sustento e de sua família, conforme comprova

através de documento em anexo. Fundamenta seu pedido nos arts. 4º e seguintes da lei nº 1.060/50, com

redação dada pela Lei nº 7.510/86, e art. 5º, LXXIV da CF.

 

DA COMPETÊNCIA

 

                        A parte demandante fez a escolha deste foro, tendo em vista o domicílio do réu e com base na

Sùmula 540 do STJ:
"Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os

foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu". 
 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

.                      

.                       Diante do novo artigo 319, inciso VII e artigo 334, §5º do CPC, vem a parte autora expor que não tem

interesse em participar, neste primeiro momento, da audiência de conciliação e mediação antes da realização da perícia

médica, pois a Lei que regulamenta o Seguro DPVAT impõe a necessidade dela para quantificar o grau da lesão e,

consequentemente, verificar se a parte autora tem algum valor a receber ou não. Após isso, é que a Seguradora ré será

capaz de ofertar possível proposta ou o MM. Juiz julgar.

 

.                       Assim, com base nas explanações acima e no artigo 334, §5º do CPC, a parte autora não tem interesse

na autocomposição nesta fase do processo.
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DOS FATOS

 
 

.                       A parte demandante foi vitima de acidente de trânsito ocorrido no dia 26/02/2018, que resultaram em

sequelas definitivas, decorrente dos traumas no Membro Inferior Direito, fratura no Membro Superior e TCE, assim

 impedindo o desempenho de suas funções habitualmente exercidas.

 

.                       No entanto, a parte requerente fez requerimento administrativo do Seguro (SINISTRO Nº 3180298016) e

teve seu pedido NEGADO, em total desrespeito à legislação vigente, fazendo jus a parte autora ao recebimento

referente a lesão sofrida.

 

DO DIREITO

 

.                       Sendo a parte demandante vítima de acidente de veículo automotor, atrai a aplicação da Lei nº 6.194/74

(Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a

pessoas transportadas ou não); conforme o artigo 3º, alínea “b” que dispõe:

  
Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem

as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
a) ... 
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
 

Assim, esclarecendo novamente, a parte autora não recebeu qualquer valor, em total desrespeito com a legislação

vigente, fazendo jus ao recebimento da indenização, de seu direito, caso realmente exista, após perícia quantitativa

obrigatória a ser realizada em Juízo conforme Súmula 474 do STJ, que segue abaixo:

 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga

de forma proporcional ao grau da invalidez.” 
 

.                       Conforme documentos anexos, a parte demandante comprova o acidente e os danos por este causado,

em consonância com o art. 5º, da Lei 6.194/74, que exige a simples prova do acidente independente da existência de

culpa, conforme jurisprudências transcritas a seguir, in verbis: 
 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg. 3204-1 Cod.

96.001.04550 QUARTA CÂMARA - Unânime Juiz: PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96 DPVAT.

FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI N. 8441/92. INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRENCIA. A Lei n.

8441/92 não conflita com o art. 192 da Constituição da Republica nem contraria a essência do contrato de seguro,

previsto no art. 1432 do Código Civil, nos casos em que o seguro não se acha realizado ou vencido, pois a constituição

obrigatória do consórcio de seguradoras foi criado justamente para cobrir a indenização por pessoas acidentadas,

independente do pagamento do prêmio. Inconstitucionalidade rejeitada. A indenização por morte em acidente de transito

e devida, mediante simples prova do acidente, ainda que não recolhido o DPVAT. Cabe a seguradora acionada reaver

do consórcio o que tiver satisfeito em face da aplicação do art. 7. da Lei n. 8441/92.(grifo nosso)

 

 

.                       Diante do exposto, não restou alternativa senão entrar com a presente ação para receber o

correspondente à diferença entre o valor recebido e o valor devido com base na Lei 6.194/74. 
  
DO REQUERIMENTO
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.                       Assim, ante o exposto, é a presente para REQUERER à Vossa Excelência o quanto segue: 
  

1)    Seja citada a ré na forma do artigo 319 e seguintes do CPC, com a observação do não interesse na audiência

de conciliação e mediação, bem como com as suas devidas observações e consequências no endereço

indicado nesta peça vestibular, nas pessoas de seus representantes legais;

2)    A PROCEDÊNCIA da presente, com a condenação da requerida ao pagamento no valor de R$ 13.500,00 da

indenização do seguro obrigatório DPVAT, corrigidos monetariamente e juros de 1% a.m. contados desde a

data do acidente, conforme Súmula 54 do STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no artigo

3º, alínea “a”, da Lei 6.194/74 e com fulcro no art. 319 e ss do Código de Processo Civil;

3)    Requer a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor, por

ser parte hipossuficiente desta relação.

4)    Requer que Vossa Excelência conceda os benefícios da justiça gratuita, considerando que a parte autora não

pode arcar com as custas e demais despesas processuais.                       

5)    Atesta a autenticidade dos documentos trazidos a baila a este M.M Juízo, sob responsabilidade exclusiva do

advogado patrono desta ação, conforme artigo 425 do Código de Processo Civil.

6)    Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos.

7)    Em especial e indispensável, requer que seja realizada a PROVA PERICIAL, para averiguar o grau das lesões

da parte autora, através de perícia traumatológica.

8)    Requer a condenação em honorários advocatícios na importância de 20%.

9)    Julgar totalmente procedentes as pretensões da parte Demandante acima pleiteadas, por ser da mais inteira

JUSTIÇA.

10)  Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas exclusivamente em nome dos Procuradores BRUNO

VIEIRA FERNANDES PINHEIRO, OAB-PE 27.264 e GUILHERME TRINDADE HENRIQUES BEZERRA

CAVALCANTI, OAB-PE 27.322, com escritório na Rua Francisco Alves, nº. 105, sala 308, Ilha do Leite, Recife

– PE, CEP 50070-490

11) Dá-se a esta o valor R$ 13.500,00.
 

    

Nestes termos

Pede Deferimento

Recife, 08 de maio de 2019.

 
BRUNO VIEIRA FERNANDES PINHEIRO

 
 

OAB/PE 27.264
 

 

 

GUILHERME TRINDADE H. B. CAVALCANTI
 

 
OAB/PE 27.322
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OUTORGANTE:

Vtunt C,wnlcnNrt

PRocuRAçÃo

OUTORGADOS:

VIEIRA & CAVATCÂNn ADVOGADOS, escritório de advocacia irEcrito sob o CNPJ n!
24.958.39U0001-10, neste ato representado pelos seus sócios B.uno ì/biÌ. F..nrnd6
Plnh.l.o, brasileirg advogado, OAB/PE 27.264 e cuilhcÍÍr. TÌlndrdc H. B, C.ìnk nü,
brasileiro, êdvogado, OABIPÊ. 27,322 com sede na Rua Francisco Alves, 105, sata 3oE.
llha do Leite, Recife - PE.

FODER€S CONCEDIDOS:

Amplos poderes, admitidos os des cláusulas "AD JUDÍCIA,, e ,,EXÌRA-JUDÍCIA . oara o
foro em geral em quelquer instância ou Tribunal, bem conìo em todo Ìerratório
Nacional, para em nome da outorgante propor ação, embargat agravar, recorrer,
firmar compromisso, reconvir, concordar, discordar, oferecer provas, desistir, transigir,
fazer declaração, confessar, protestar, receber e dar quitação, ingressar em qualquer
juizo, intimaçôes, aceitaÍ ou imputnãr laudos, contas, habilitaçôes, avaliações e
partílhas, interpor qualquer tipo de recurso tanto nas fases adminÍstrativas, corno
judlciais, requerendo e acompanhando tudo quanto for de direito dos outorgantes,
receber alvarás, podendo reter o5 honorários contratuais com p€rcentual de 309í do
valor do acordo eventualmente firmado ou ainda de eventual condenação, devendo
estes serem retldo6 em nome da sociedade de âdvogados V|EIRA & CAVATCANTI
ADVOGADOS, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ ne 24.958.391/0001-10, Êscritório em
que os outorgados são sóci6. Enfim, os outorgedor podem praticar todo, e quaisquer
ato6 conexos e consequentes a fim de agirem defesa do6 direito6 e interess€s p€sgoars
da outorgante, podendo inclusive substabelecer esta procuração a quem lhe prover,
no tooo ou em parte, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bem,
íìrme e valioso,

1e,& , qL de ,"à.!é de 2o1g

.t
-,a
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DECLARAçÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS

Eu, AA-4,^.o ^^^^.oet ,4 Snr.<? DECLARo nos

termos da Lei no 7115, de 29 de agosto de 1983 e, para os devidos Íns, de que sou

pobre na acepçâo juídica do termo, nào dispondo de condiÉes econômicas paÍa

cu$eár as despesas Judrciais, sem sacnfÍcio do sudento msJ e de minha familia.

Por ser a expressâo da verdade, assumindo inteira responsabilidade pelas

declaraçôes acima sob as penas da lei, assino a presente

declaraçâo paía que produza seus efeitos legaas

aelA) o+ de -Àt de ZB--

RÌrâ Frürcisco Alves, no I05, sala 308, Ilhâ do Leite, Recife PE, CEP 50070-4ç{, fon{81) 34235005/
.,u,ÌJr.(,(ì!/ r r!tr.,i(.N.,ledlÍr r{ÌrÌ Ì!

tr4
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SEGRETARIA DE DEFESA SOCIAL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAÍUIBUCO

Dlnter/1 - 1o Grupamento de Bombeiros

de 2 018.

CERTTDÀo pE ocoR-RôNcrÀ n" piv. op. 015/18-1"G8

O chefe da Divisão de Operações do 1o Grupamenlo

de Bombeiros do Corpo de Bombeiros MiÌilar cio Estado de Pernambuco,

por solicitação do Sr. Al'rlARO MANOEÍ, DA sIt'VA, RG 5156340 SDSPE'

resi.dente à Rua 31, 374, Newton Carneiro, Palmares-PÊ' celtific! que

ìrtra êquipe foi dêsloceda à3 13h03úin do dia 26 dê fevêlêiro de 2018'

à aR lO1. gantá Rosa, Pa].narê3-FE, á fj.a dê atua! êú ì:mâ quêdâ dê

Eoto ênvolv€Edo ItDâ [otocicleta Bit dê co! bra:tca ' pÌaea PEB 1687 PE

coDdutidâ P61e s!s. JOYgg SÀNfoS DÀ SILVÀ, cPF n' 1{4'015'20i1-75' qu€

aPresentâvaf€liEentosnoúdú.oinf6rio!d.ileito.tfagallrpâdamoto
ê3tâ\'e e srâ, saBRllla sAlÍros DÀ SILVÀ, CPF D' 14{'015'05{-09' quê

aplesêntava âlPutaçâo trauúática na flce ' fèriDêntog no rxlnblo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620182

Processo nº 0000494-78.2019.8.17.3030
AUTOR: SABRINA SANTOS DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

DESPACHO
 
Trata-se de processo em que se pleiteia indenização proveniente do seguro DPVAT.
Após várias dezenas de processos dessa natureza que tramitaram neste Juízo, não é de
conhecimento deste magistrado que a requerida tenha realizado acordo sem antes constar no
processo um laudo médico confeccionado por profissional habilitado indicando possíveis lesões.
Na hipótese, até o momento, tal documento não consta nos autos.
Nesse passo, a fim de garantir a celeridade processual, entendo impertinente, nesta fase, a
realização de audiência de conciliação, o que pode ser realizado posteriormente com eventual
realização do perícia.
Ante o exposto, cite-se a requerida para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, sob
as penalidades legais.
Defiro provisoriamente a gratuidade judiciária.
Cumpra-se.
 

Palmares, 08 de maio de 2019
 

MARCELO GÓES DE VASCONCELOS
Juiz de Direito
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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2609685- C3/ 2019-03017/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES/PE 

 

 

Processo: 00004947820198173030 

 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove SABRINA SANTOS DA SILVA representado por AMARO MANOEL DA SILVA , em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 26/02/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 15/03/2018. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

                                                           
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 
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Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

                                                           
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios4, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

                                                           
4“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

5“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Deste modo, pugna pela improcedência do pedido do autor com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc ante 

a ausência de invalidez permanente. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos da resposta ao Oficio Nº005/2015 - CGSRAC.   

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Cabe esclarecer que se tratado de interesse de incapaz, o artigo 178, inciso II do CPC, informa que o Ministério 

Público deverá ser intimado no prazo de 30 dias para intervir como fiscal da lei. 

 

Diante disso, requer a intimação do Ministério Público para que se manifeste nos termos o artigo 279, do CPC, 

sob pena de nulidade.  

 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PALMARES, 25 de junho de 2019. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move SABRINA SANTOS DA SILVA, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de PALMARES, nos 

autos do Processo nº 00004947820198173030. 

  

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000  

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0000494-78.2019.8.17.3030 

AUTOR: SABRINA SANTOS DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, fica a parte autora, devidamente intimada para apresentar RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, no prazo

de 15 (quinze) dias. 

PALMARES, 29 de junho de 2019.

LAURO LOPES DA SILVA JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA CÍVEL DE PALMARES NO ESTADO DE

PERNAMBUCO

 

 

 

 

Referente ao Processo N.º 0000494-78.2019.8.17.3030

  
  
SABRINA SANTOS DA SILVA, devidamente qualificada nos autos em epígrafe, vem perante V. Exa.,

através de seus advogados legalmente habilitados, em atenção ao ato ordinatório, com fulcro no art. 437 do

CPC, e demais normas pertinentes à espécie, apresentar RÉPLICA à contestação apresentada pela empresa 

DEMANDADA, nos termos que a seguir passa a expor: 
  
Vem a parte autora, salientar que a perícia é indispensável para apreciação do mérito da questão. Indo

adiante já fora regulamentado o entendimento na instrução normativa nº 08/2013 do TJPE, a qual estabeleceu um

trâmite diferenciado para os processos de cobrança de seguro DPVAT, justificando que a prova pericial é indispensável

para o julgamento do feito. 
 

Desta forma, conforme o Ofício nº 005/2015 – CGSRCAC, o tribunal de Justiça está atrelado a um

convênio com a Seguradora Líder de Consórcios de Seguro DPVAT, a qual esta se compromete ao pagamento dos

peritos indicados pelo juízo para que realizem as perícias nesses casos.

 

Diante do exposto, requer que seja designada perícia para que a parte autora se submeta e possa

auferir o grau de sua lesão, bem como dar continuidade no feito. Com o resultado da perícia, a parte autora informa o

interesse na conciliação.

 

Necessário se faz demonstrar que a parte autora jamais pode deixar de receber a verba indenizatória,

haja vista que pela redação da MP 40/06, convertida na Lei n° 11.482/07, uma vez que faz jus à devida

complementação do seguro, nos termos do 3º, da lei da Lei 6.194/74, com redação dada pela Lei n° 11.482/07, pois já

recebeu administrativamente parte do valor da indenização.

 

Cumpre ressaltar que, na maioria dos casos, a seguradora não realiza o pagamento de forma

proporcional à lesão sofrida e, quase sempre, o faz a menor, fazendo com que as vítimas precisem recorrer ao

Poder Judiciário para que tenham o seu direito garantido no tocante à diferença. Inobstante o recebimento dos valores

em sede de pedido administrativo, estes não foram devidamente proporcionais à lesão amplamente demonstrada nos

autos.

 

Considerando as provas existentes no processo, principalmente os documentos acostados com a inicial,

não há como negar a existência do fato e a consequente invalidez causada pelo acidente. Quanto à gradação, a

documentação apresentada, junto à exordial, é bastante para comprovar a gravidade da lesão, demonstrando

nitidamente o dano físico e o nexo causal com o acidente, conforme se depreende das informações prestadas. Trata-se,

portanto, de prova da invalidez ora apresentada, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro devido nas

proporções apresentadas.

 

Em relação à inversão do ônus da prova, é totalmente cabível no caso em comento, uma vez que a

parte autora é hipossuficiente na demanda, vez que a ré é quem detém todos os documentos necessários para a

comprovação do tipo de lesão e do seu grau, sendo a responsável por todo o procedimento administrativo, inclusive a

documentação e as informações referentes a cada caso. Para tanto, mais um argumento que não merece respaldo.

 

Importante ressaltar que o acesso à justiça e o direito de petição são princípios constitucionais,

independentes de qualquer esfera administrativa, conforme preceitua o inciso XXXV do art 5º da Constituição Federal:
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XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito

 

Além da prestação jurisdicional não estar adstrita à juntada de qualquer documento específico, a parte

autora informou, na exordial, a numeração do sinistro e o valor recebido administrativamente, comprovando sua boa-fé e

indicando, para tanto, que a própria demandada reconheceu a existência do sinistro, tanto que realizou pagamento

administrativo, mesmo que a menor, atestando, por si só, o estado de invalidez permanente causada pelo acidente.

 

A parte autora não se furta a se submeter ao exame no IML, o qual irá comprovar a sua invalidez e a

situação efetiva. As sequelas resultantes do acidente irão marcar para sempre seu o corpo, comprometendo a sua

saúde e o seu desejo de levar uma vida normal e sem disfunções físicas.

 

Assim, existem todos os elementos caracterizadores da responsabilidade civil da Ré, pois o acidente foi

devidamente comprovado, devendo aquela ser condenada ao pagamento dos valores referentes ao seguro.

 

No tocante à correção monetária e aos juros legais, importante salientar que estes devem remontar ao

período alegado na peça postulatória inicial, de modo que a parte autora não pode arcar com os prejuízos advindos da

não quitação consciente do seguro pela parte ré.

 

Quanto aos honorários advocatícios, a alegação de que são indevidos no percentual pugnado na

exordial também não merece atenção. O pagamento à menor deu causa ao ajuizamento da presente ação, dando

ensejo a honorários sucumbenciais, em acordo com a tabela utilizada pela OAB e conforme a legislação pátria

determina.

 

Além disso, diante do conveio existente entre a Seguradora LÍDER e o Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco – TJPE, conforme resposta ao ofício nº 005/2015 – CGSRAC, anexo, o qual a Seguradora Líder se

compromete no custeio com as perícias referente aos processos judiciais relacionados ao Consórcio do seguro DPVAT,

requer que seja designada data para realização de perícia.

 

À luz do exposto, reitera todos os pedidos formulados na peça inicial, e requer a condenação da parte

ré ao pagamento justo de indenização, como bem dito na inicial, além da condenação em honorários de advogado no

montante de 20% (vinte por cento), acrescidos de juros e correção monetária desde o evento danoso, conforme súmula

54 do STJ.

 

Nestes termos 
Pede Deferimento 
Recife, 04 de julho de 2019. 

 

 

 
BRUNO VIEIRA FERNANDES PINHEIRO
 
 
OAB/PE 27.264
 

 

 

 

GUILHERME TRINDADE H. B. CAVALCANTI
 
 
OAB/PE 27.322
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SOLICITAR HABILITAÇÃO.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620182

Processo nº 0000494-78.2019.8.17.3030
AUTOR: SABRINA SANTOS DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

DESPACHO 
  

Intimem-se as partes a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem as provas
que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. 

Registre-se que, não havendo manifestação no prazo acima, o processo será julgado
no estado em que se encontra. 

Palmares, 13 de agosto de 2019 
  

 
MARCELO GÓES DE VASCONCELOS

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000  

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0000494-78.2019.8.17.3030 

AUTOR: SABRINA SANTOS DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, ficam as partes intimadas do despacho de id 49188839.

PALMARES, 14 de agosto de 2019.

GRACIELLE CHRYSTIANE ALVIM CAVALCANTE JORDAO 
2ª Vara Cível de Palmares 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA CÍVEL DE PALMARES NO ESTADO DE

PERNAMBUCO

 

 

 

 

Referente ao Processo N.º 0000494-78.2019.8.17.3030

  
  

SABRINA SANTOS DA SILVA, já qualificado nos autos da Ação de Cobrança movida contra a Seguradora Líder

dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A (processo em epígrafe), vem, por seus advogados subassinados, em

cumprimento ao despacho proferido por Vossa Excelência, se manifestar no interesse da realização de

PERÍCIA, uma vez que tal é indispensável para apreciação do mérito da questão.

 

Outrossim, conforme o Convênio nº 015/2014, o tribunal de Justiça está atrelado a um convênio com a Seguradora Líder

de Consórcios de Seguro DPVAT, a qual, esta, se compromete ao pagamento dos peritos indicados pelo juízo para que

realizem as perícias nesses casos.

 

Diante do exposto, requer que seja designada perícia para que a parte autora se submeta e possa auferir o grau de sua

lesão, bem como dar continuidade no feito. Com o resultado da perícia, a parte autora informa o interesse na

conciliação.

 

Desde logo, apresenta os quesitos, a serem respondidos na perícia:

 

FORMULÁRIO DE QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS EM PERÍCIA.

1-  Com base na perícia realizada no Autor, o Sr. Perito pode informar, qual ou quais as regiões corporais que se

encontram acometidas?

2-  Com base no exame médico legal, o Sr. Perito, pode afirmar que o quadro clínico cursa com:

a)  Disfunções apenas temporárias?

b)  Dano Anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)?

3-  Segundo previsto na Lei nº 11.945/2009, o Sr. Perito pode promover a quantificação das lesões permanentes que

não sejam mais susceptível a tratamento  a tratamento como sendo geradores de danos anatômicos e/ou funcionais

definitivos, especificando segundo o anexo constante à Lei 11.945/2009, os seguimentos corporais acometidos e ainda

segundo a lei, firmar a sua graduação:

a)  TOTAL (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da

vítima).

b)  PARCIAL (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou

mental da vítima).

b.1) PARCIAL COMPLETO (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum

segmento corporal da vítima).

b.2) PARCIAL INCOMPLETO (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um (ou

mais de um) segmento corporal da vítima).

4-  O Sr. Perito pode informar o grau da incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, §1º do Art. 3º

da Lei 6.194/74, correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento acometido, nas seguintes

porcentagens descritas abaixo:

a)  10% (residual);

b)  25% (leve);

c)  50% (media);

d)  75% (intensa);

e)  100% (total);
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Nestes termos

Pede deferimento.

Recife, 19 de agosto de 2019.

 

  
    GUILHERME TRINDADE H. B. CAVALCANTI 

  
  

OAB/PE 27.322 
  
  
  

BRUNO VIEIRA FERNANDES PINHEIRO 
OAB/PE 27.264 
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PETIÇÃO DE PROVAS
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2609685- C3/ 2019-03017/ INVALIDEZ 

 
 

 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES/PE 

 

 

 

 

Processo: 00004947820198173030 

 

 

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SABRINA SANTOS DA SILVA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 
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Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais nos termos convênio 014/2017, firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder 

dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PALMARES, 29 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620182

Processo nº 0000494-78.2019.8.17.3030
AUTOR: SABRINA SANTOS DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
DESPACHO

 
 

À Secretaria para inclusão deste processo na pauta do Mutirão de Perícias pertinentes ao
DPVAT a ser agendado nesta Comarca, a fim de o(a) autor(a) seja submetido(a) a perícia e, 
logo após, participe de audiência de conciliação.

Para a realização das perícias no referido Mutirão, nomeio o Dr. ROMERO BEZERRA
CAVALCANTI MENDES, CRM/PE nº 12506, com endereço e demais dados pessoais já do
conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso, atuar no
presente procedimento como perito(a) oficial(a), objetivando a realização de perícia médica para
verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no
tocante à pessoa do(a) demandante, devendo o perito ser notificado para tanto.

Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), valor este a ser
custeado pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, devendo a
mesma ser intimada para depósito judicial da quantia em até 10 (dez) dias. 

Intimem-se as partes para comparecimento. 
Registre-se que o não comparecimento do autor será entendido como desinteresse

na demanda, acarretando a extinção do processo sem resolução do mérito. 
 

Palmares, 30 de setembro de 2019
 

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620182

Processo nº 0000494-78.2019.8.17.3030
AUTOR: SABRINA SANTOS DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que tendo em vista que o presente feito encontra-se na
criticidade junto ao sistema sicor, bem como que, as designações dos mutirões DPVAT parte do
gabinete do Juízo, nesta data, faço os autos conclusos. O certificado é verdade e dou fé.  
 
 
 

PALMARES, 27 de janeiro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620182

Processo nº 0000494-78.2019.8.17.3030
AUTOR: SABRINA SANTOS DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que tendo em vista que o presente feito encontra-se na
criticidade junto ao sistema sicor, bem como que, as designações dos mutirões DPVAT parte do
gabinete do Juízo, nesta data, faço os autos conclusos. O certificado é verdade e dou fé.
 
 
 

PALMARES, 28 de janeiro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620182

Processo nº 0000494-78.2019.8.17.3030
AUTOR: SABRINA SANTOS DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

DESPACHO 
  
Havendo ordem de realização de audiência, aguarde-se a inclusão em pauta com a

devida designação na tarefa respectiva no sistema PJE. 
Cumpra-se. 
  

Palmares, 19 de fevereiro de 2020
 

HYDIA LANDIM
Juíza de Direito em Substituição
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000  

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0000494-78.2019.8.17.3030 

AUTOR: SABRINA SANTOS DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, pelo presente, intimo as partes para que tomem ciência de que a audiência determinada no

despacho de id 58248401, não foi designada, haja vista a suspensão dos trabalhos presenciais pelo TJPE.

PALMARES, 17 de junho de 2020.

LAURO LOPES DA SILVA JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
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2609685- C3/ 2019-03017/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES/PE

 

 

 

Processo: 00004947820198173030

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SABRINA SANTOS DA SILVA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

PALMARES, 29 de julho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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2609685- C3/ 2019-03017/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES/PE

 

 

 

Processo: 00004947820198173030

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SABRINA SANTOS DA SILVA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

PALMARES, 10 de agosto de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Data de Emissão: 30/07/2020 - Hora: 12:27:58 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12151.427494 4 83610000020000

2717 / 839299

30/07/2020 040091600042007307 DJ 30/07/2020

CR 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000121514274-1

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12151.427494 4 83610000020000

2717 / 839299

040091600042007307 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000121514274-1

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

PALMARES - 02A VARA CIVEL

0916

AMARO MANOEL DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01510110

00004947820198173030

040091600042007307

- 9

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01510110 - 9

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

AMARO MANOEL DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0400916

100004947820198173030

PALMARES - 02A VARA CIVELVARA:

040091600042007307

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

28/08/2020

28/08/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: PALMARES

COMARCA: PALMARES
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05/08/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00004947820198173030
N° DO PROCESSO

05/08/2020
DATA DA GUIA

2609685
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

SABRINA SANTOS DA SILVA FISÍCA 14401505409
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

D94DB40A957CBC71         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12151.427494 4 83610000020000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620182

Processo nº 0000494-78.2019.8.17.3030
AUTOR: S. S. D. S. 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

 
DESPACHO

 
 
  

Inicialmente, retifique-se o despacho de id 51611380 apenas em relação ao médico que irá

realizar o Mutirão, figurando para tanto o Dr. FÁBIO DE CARVALHO BARROS, CRM/PE nº

20.669, já tendo a Secretaria seus dados e contato, mantendo-se os demais termos do

despacho.

 
Em relação à data para o Mutirão, fica este Juízo impossibilitado de designar uma data específica

neste momento, em razão da Pandemia do COVID-19.

 
Assim, permaneçam os autos na “caixa” indicada para designação de audiência, a fim de que, tão

logo seja possível, seja designado uma data.

 
Cumpra-se.

 
 

 
Palmares, 09 de novembro de 2020
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MARCELO GÓES DE VASCONCELOS

  
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620182

Processo nº 0000494-78.2019.8.17.3030
AUTOR: S. S. D. S. 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

 
DESPACHO 

 
                                                (MUTIRÃO DPVAT)

 
 

 
Considerando o momento de excepcionalidade vivido em todo o mundo em razão da

Pandemia da COVID-19, que trouxe dificuldade para designação de audiências (especialmente

para a realização de mutirão de perícias nesta Comarca), e, ademais, considerando que a

Comarca de Água Preta (contígua a Palmares) designou mutirão de perícias DPVAT no dia

01/12/2020 (sendo autorizado, por aquela unidade, a participação de processos deste Juízo

naquele Mutirão), determino que o Mutirão de Perícias pertinentes ao DPVAT desta Vara,

seja realizado naquela Comarca.

 
Tal medida visa trazer uma maior celeridade processual às demandas existentes.

Ademais, cabe mencionar que as perícias do referido Mutirão serão realizadas pelo mesmo

médico que fora nomeado por este Juízo, Dr. FÁBIO DE CARVALHO BARROS, CRM/PE nº

20.669.
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Assim, intimem-se as partes para que compareçam ao Fórum da Comarca de Água

Preta/PE, localizado na Praça dos Três Poderes, nº 3156, Água Preta, para o mutirão de

perícias – DPVAT designado para o dia 01/12/2020, às 10:00 horas, oportunidade em que será

realizada perícia na parte autora, por meio de médico habilitado, cujo laudo será acostado aos

autos.

 
Registre-se que as partes deverão comparecer ao Fórum, fazendo o uso

obrigatório de máscara, às 10:00 horas, uma vez que este fora o horário disponibilizado

especialmente às perícias relacionadas às demandas existentes nesta Vara. Portanto,

aquele que comparecer na Unidade antes ou depois desse horário não será atendido.

 
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que, no prazo de 05 dias, se

manifestem acerca do laudo pericial eventualmente anexado.

 
Após, com o transcurso deste prazo, com ou sem manifestação das partes, certifique-

se e voltem os autos conclusos para sentença. 

 
Advirta-se que o não comparecimento da parte autora ao ato acima, configurará

ausência de interesse no prosseguimento do feito e, por conseguinte, o processo será

extinto sem resolução do mérito.

 
Intimem-se as partes por meio de seus causídicos.

 
Cumpra-se.

 
 Palmares, 13 de novembro de 2020
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MARCELO GÓES DE VASCONCELOS 

 
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

2ª VARA CÍVEL DE PALMARES 
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000  

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0000494-78.2019.8.17.3030 

AUTOR: S. S. D. S. 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, ficam as partes autor e réu, por seus representantes legais, intimados do despacho de ID 

70999223.

 

DESPACHO: "Assim, intimem-se as partes para que compareçam ao Fórum da Comarca de Água Preta/PE,
localizado na Praça dos Três Poderes, nº 3156, Água Preta, para o mutirão de perícias – DPVAT designado para
o dia 01/12/2020, às 10:00 horas, oportunidade em que será realizada perícia na parte autora, por meio de
médico habilitado, cujo laudo será acostado aos autos. Registre-se que as partes deverão comparecer ao
Fórum, fazendo o uso obrigatório de máscara, às 10:00 horas, uma vez que este fora o horário disponibilizado
especialmente às perícias relacionadas às demandas existentes nesta Vara. Portanto, aquele que comparecer
na Unidade antes ou depois desse horário não será atendido."

PALMARES, 16 de novembro de 2020.

GRACIELLE CHRYSTIANE ALVIM CAVALCANTE JORDAO 
2ª Vara Cível de Palmares 
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CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que as partes faltaram à perícia. O certificado é verdade
e dou fé. 
 
 
 

PALMARES, 2 de dezembro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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SENTENÇA 

Trata-se de ação ordinária de cobrança de indenização securitária pertinente ao
DPVAT.

Após certa tramitação processual, diante do elevado número de ações da
mesma natureza nesta e nas demais Varas Cíveis desta Comarca, designou-se mutirão,
intimando-se a parte autora a fim de que comparecesse no dia 01/12/2020, às 08:00
horas, para realização de perícia e posterior audiência de conciliação, frisando, no
despacho, que o não comparecimento ocasionaria a extinção do processo sem resolução
do mérito.

Conforme certidão juntada aos autos, a parte autora não compareceu.
É o relatório.
Pelo que verifico nos autos, a parte autora não tem qualquer interesse na

resolução da demanda. Após ser intimado por meio de seu advogado para
comparecimento em Juízo e realização de perícia, de forma gratuita, e posterior audiência
de conciliação para, eventualmente, pôr fim ao litígio, esta sequer compareceu ou
justificou sua ausência.

Registre-se que a perícia e a audiência em tela seriam realizadas no contexto do
mutirão dos processos pertinentes às ações de cobrança do seguro DPVAT, que
assoberbam as unidades cíveis desta Comarca de Palmares. No entanto, como se vê, a
parte autora não compareceu ou justificou sua ausência, sendo destacado no despacho
que designou tal ato processual que, em caso de não comparecimento, o feito seria
extinto sem resolução do mérito.

Assim, não há qualquer necessidade de manutenção do trâmite desta ação
quando a própria parte autora apresenta sinais inequívocos de que não tem interesse na
sua manutenção.

Ante o exposto, com base no art. 485, III, do CPC, extingo o processo sem
resolução do mérito.

Após o trânsito em julgado, havendo depósito, devolva-se o valor a título de
honorários periciais, arquivando-se em seguida. 

P.R.I.
Sem custas em razão da gratuidade deferida.
Condeno o autor ao pagamento de honorários de 10% sobre o valor da causa, 

cuja exigibilidade fica desde já suspensa em razão da gratuidade deferida.
  

Palmares, 02 de dezembro de 2020 
 

MARCELO GÓES DE VASCONCELOS
Juiz de Direito
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INTIMAÇÃO
 

 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Palmares, ficam ambas as partes

intimadas da sentença exarada.  

 
 

PALMARES, 11 de dezembro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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CERTIDÃO
 

 
 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou
em julgado AOS 09 DE FEVEREIRO DE 2021. O certificado é verdade e dou fé.
 
 
 

PALMARES, 10 de fevereiro de 2021
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ALVARÁ JUDICIAL

 
 TRANSFERÊNCIA DE VALORES

 
 
PJE nº: 0000494-78.2019.8.17.3030
Classe: Indenização 
  

O Dr. Marcelo Góes de Vasconcelos, MM Juiz de Direito desta 2ª Vara Cível da Comarca de Palmares, Estado

de Pernambuco, em virtude da Lei etc.

              Pelo presente alvará, concede autorização PARA QUE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 0916 

(PALMARES), TRANSFIRA os valores depositados na conta judicial de nº 0916 040 01510110 - 9, conforme

comprovante juntado no id 66117257, para conta abaixo descrita:

CONTA Nº 644000-2, DA AGÊNCIA 1912-7, DO BANCO DO BRASIL, EM NOME DA SEGURADORA
LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, CNPJ 09.248.608/0001-04.

Os valores devem ser transferidos com o acréscimo da correção monetária devida.
              Dado e passado nesta 2ª Vara Cível da Comarca de Palmares. O referido é verdade, dou fé. Eu, Lauro Lopes

da Silva Júnior, Técnico Judiciário, matrícula 178.270-3, digitei e subscrevi. Palmares, quarta-feira, 10 de fevereiro de

2021.

 

Marcelo Góes de Vasconcelos
Juiz de Direito
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